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Projeto de Lei: 128/2020 

Ementa: Acresce o parágrafo único ao artigo 5° da Lei 7.07'1 de 06 de dezembro de 2018 que 

"Disciplina práticas abusivas contra. animais no mun cípio de Inelaiatuba e dá outras 

providências'. 

Autor(es): An:hur Machado Spinclola 

RIEI_AT(JF;1(D 

Feita a exposição os matera em exame, nos termos cos artigos 68 a "70 do Regimento 

Interno Câmara Municipal de Inclaliatuba, eu, relator desta comissão, concluo da seguinte forma: 

a) A propositura •Está de acordo com a Constituição Federal de 1988. 

b) A competência para tratar da presente matéria é do município, devendo a Câmara 

Municipal deliberar, no prazo previsto no art. 46, CapUt, da Lei O 'ganica do Município 

de Indatatuba c/c. o ;art. 1:35, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

lndalatuba, para posterio. sanção e promulgiE.:Icão pelo PooterlEXeClitiVD Municipal. 

c) Os princípios estabelecidos no art. 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Indalatuba foram atendidos. 

Assim, voto favorg¡‘!el a que o Plenário delibere sobre a matéria aqu relatada. 

Camara Municipal de Iro aiatuba, em 1 de dezembro de 2020, 190' de elevação à 

categoria de freguesia. 

LIJIZ C: AR OS C IH IA PAR I IM E 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (CJR) 

Projeto de Lei: 128/2020 

Ementa: Acresce o parágrafo único ao artigo 5° da Lei 7.071 de 06 de dezembro de 2018 que 

"Disciplina práticas abusivas contra animais no município de Indaiatuba e dá outras 

providências". 

Autor(es): Arthur Machado Spíndola 

VOTO 

Eu, Vereador Edvaldo Bertipaglia, Vice-Presidente desta comissão, nos termos do art. 69 

do Regimento Interno da Cãmara Municipal de Indaiatuba, voto favorável ao relatório 

apresentado. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 1 de dezembro de 2020, 190' de elevação à 

categoria de freguesia. 

 

Vice-Presidente 



O KANESAK1 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (CJR) 

Projeto de Lei: 128/2020 

Ementa: Acresce o parágrafo único ao artigo 5° da Lei 7.071 de 06 de dezembro de 2018 que 

"Disciplina práticas abusivas contra animais no município de Indaiatuba e dá outras 

providências'". 

Autor(es): Arthur Machado Spíndola 

VOTO 

Eu, Vereador Célio Massao Kanesaki, Presidente desta comissão, nos termos do art. 69 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, voto favorável ao relatório 

apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 

da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 1 de dezembro de 2020, 190a de elevação à 

categoria de freguesia. 

Presidente 
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